
Município de Barra do Corda
Estado do Maranhão

LEI N' 944, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

Concede reajuste do salário base dos servidores dos cargos ent
comissão de Secretários Municipais e Procurador--Geral do
Município de Barra do Corda MA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BAR.RA DO CORDA, Estado do
N4aranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da
Republica Federativa do Brasil e Lei Orgânica Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I' - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste do
salário base servidores referente aos cargos em comissão de Secretários Municipais e
Procurador-Geraldo Município de Barra do Corda -- MA.

Art. 2' - O reajuste de que trata o art. I' desta Lei passará a vigorar com os
seguintes valores:

l Secretários Municipais: para R$ 7.000,00 (sete milreais);

11 Procurador Gerando Município: para R$ 6.000,00 (seis milreais)

Parágrafo único. Fica vedada a percepção de qualquer gratiâcação adicional,
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

Art. 3' - As despesas deconentes da execução da presente Lei comerão por
conta de dotações próprias da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão -- SEPLAN.

Art. 4' - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de I' de janeiro de 2022.
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